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ALTERAÇÕES CONTRATUAIS


Este checklist foi elaborado com base nas regras e exigências contidas na Lei nº 14.133/2021 referentes a instrução dos processos de alterações contratuais, inclusive aditivos de prazo, acréscimo, supressão de valor, ou mesmo alteração de outro ponto do contrato.

O documento deve ser preenchido pelos órgãos técnicos do órgão contratante no curso da instrução processual, devendo ser juntado ao processo o documento preenchido por completo e consolidado antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico.

Para as exigências listadas o órgão técnico poderá apresentar como resposta: (i) Sim – no caso da exigência ser aplicável e ter sido observada nos autos; (i) Não – no caso do requisito ser aplicável, mas não ter sido observado; (ii) Não se aplica – quando a exigência não for aplicável ao caso concreto. 

Para as respostas positivas, deve ser indicado na coluna ao lado o número do documento/SEI/folhas no qual consta a informação, devendo, ainda, ser indicada a página, se for o caso. Para os casos em que a resposta seja “não”, recomenda-se que o setor competente analise a consequência das negativas, a fim de verificar a possibilidade/necessidade de justificativa ou se deve haver complementação da instrução processual. Nas hipóteses em que a resposta for “não se aplica”, deve ser indicado o documento de eventual justificativa.



	Todos os processos deverão preencher a lista 07 

Acréscimo ou Supressão de valores e quantitativos – além da lista 07, incluir as listas 01
Acréscimo ou Supressão de valores e quantitativos em Obras ou Serviço de Engenharia – Além das listas 07 e 01, acrescer a lista 03

Alteração de Prazo – Lista 07 e Lista 02.
Alteração de Prazo + Acréscimo ou Supressão em Obras e Serviços de Engenharia – Listas 07, 01, 02 e 03

Processos que contemple somente o Reajuste em sentido estrito – Lista 07 e Lista 04
Repactuação (mão de obra) – Lista 07 e Lista 05
Repactuação (mão de obra) e Reajuste (insumos) – Listas  07 e 05 e 04

Minuta do Termo Aditivo – Lista 06





LISTA 01 -  ALTERAÇÃO QUANTITATIVA (ART. 124, I, “a”, NLLC)

Objeto: _______________________________________
Processo nº: __________________________________
Licitação n°:___________________________________  

	Item
	Sim/Não/Não se aplica
	Indicação das fls.

	Justificativa robusta para a alteração[footnoteRef:1] [1:  De acordo com o art. 124, I, alínea ‘c’, a alteração contratual poderá ser realizada quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.] 

	Resposta
	

	Previsão expressa do percentual e respeito ao limite legal (art. 125)[footnoteRef:2] [2:  De acordo com o art. 125, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).] 

	Resposta
	

	Há adequação do termo de referência e/ou do projeto básico atinente ao acréscimo ou supressão, se o caso exigir essa medida 
	Resposta
	

	Previsão no Edital e/ou no Contrato da possibilidade de alteração quantitativa
	Resposta
	

	Consta da instrução processual descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução
	Resposta
	

	Consta da instrução processual descrição detalhada da proposta de alteração?[endnoteRef:1] [1:  item 2.4, “b”, do Anexo X da IN-SEGES 5/2017.] 

	Resposta
	

	A Administração certificou que não haverá alteração do objeto com a alteração proposta pelo termo aditivo?[endnoteRef:2] [2:  Lei 14133/21, art. 126. Item 2.2 do Anexo X da IN-SEGES 5/2017.] 

	Resposta
	

	Relatório da fiscalização atestando a qualidade dos serviços – vantajosidade 
	Resposta
	

	Demonstração de que os valores estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado – vantajosidade [footnoteRef:3] [3:  O processo deve ser instruído com a documentação comprobatória da razoabilidade do preço.] 

	Resposta
	

	Declaração do setor competente, com base na documentação comprobatória,
acerca da compatibilidade mercadológica do preço contratual
	Resposta
	

	Manifestação de interesse do contratado
	Resposta
	

	Manutenção do escopo contratual (art. 126)
	Resposta
	

	Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato (art. 130)
	Resposta
	

	Atualização da garantia[footnoteRef:4] [4:  Somente se aplicável ao caso concreto.] 

	Resposta
	

	Estimativa da despesa 
	Resposta
	

	Havendo a inclusão de serviços ou obras cujos preços unitários não sejam contemplados no contrato, foi certificado que os preços dos novos serviços ou obras foram fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento?  
	Resposta
	

	Parecer Jurídico (art. 53, § 4º)[footnoteRef:5] [5:  O artigo 53, §5º da Lei nº 14.133/21 permite a dispensa do parecer jurídico, conforme hipóteses a serem disciplinadas por ato da autoridade jurídica máxima competente. Havendo esse ato e sendo o caso de dispensa de parecer jurídico, deverá o gestor justificar no processo essa dispensa e, no checklist, indicar a fl. em que consta tal justificativa.] 

	Resposta
	

	Parecer Técnico[footnoteRef:6] [6:  Somente se aplicável ao caso concreto.] 

	Resposta
	

	Minuta de Termo Aditivo elaborada de acordo com as minutas padronizadas do órgão
	Resposta
	

	Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido 
	Resposta
	

	Comprovação dos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica do Contratado 
	Resposta
	

	Autorização da autoridade competente 
	Resposta
	

	Termo Aditivo elaborado de acordo com as minutas padronizadas do órgão 
	Resposta
	

	Comprovante de publicação do extrato do Termo Aditivo nos meios pertinentes 
	Resposta
	

	Comprovante do lançamento das informações do Termo Aditivo nos sistemas respectivos
	Resposta
	


	___________, ___ de _____ de ________
	

	
	

	[Nome e assinatura do servidor responsável pelo preenchimento]
	



LISTA 02 - PRORROGAÇÃO VIGÊNCIA CONTRATUAL – SERVIÇOS E FORNECIMENTOS CONTÍNUOS (ART. 107[footnoteRef:7], da Lei n.º 14.133/21) [7:  Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes] 


Para fornecimento de bens serviços em regime continuado com ou sem dedicação exclusiva de mão de obra

Objeto: _______________________________________
Processo nº: __________________________________
Licitação n°:___________________________________  

	Item
	Resposta
	Indicação das fls.

	Respeito à vigência máxima decenal (art. 107)
	Resposta
	

	Previsão no Edital e/ou no Contrato da possibilidade de prorrogação
	Resposta
	

	Relatório da fiscalização atestando a qualidade dos serviços – vantajosidade (art. 107) 
	Resposta
	

	Demonstração de que os valores estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado – vantajosidade (art. 107) [footnoteRef:8] [8:  O processo deve ser instruído com a documentação comprobatória da razoabilidade do preço.] 

	Resposta
	

	Declaração do setor competente, com base na documentação comprobatória, acerca da compatibilidade mercadológica do preço contratual
	Resposta
	

	Manifestação de interesse do contratado
	Resposta
	

	Manutenção do escopo contratual
	Resposta
	

	Renovação ou atualização da garantia[footnoteRef:9] [9:  Somente se aplicável ao caso concreto.] 

	Resposta
	

	Estimativa da despesa 

	Resposta
	

	Parecer Jurídico (art. 53, § 4º)[footnoteRef:10] [10:  O artigo 53, §5º da Lei nº 14.133/21 permite a dispensa do parecer jurídico, conforme hipóteses a serem disciplinadas por ato da autoridade jurídica máxima competente. Havendo esse ato e sendo o caso de dispensa de parecer jurídico, deverá o gestor justificar no processo essa dispensa e, no checklist, indicar a fl. em que consta tal justificativa.] 

	Resposta
	

	Parecer Técnico [footnoteRef:11] [11:  Somente se aplicável ao caso concreto.] 

	Resposta
	

	Minuta de Termo Aditivo elaborada de acordo com as minutas padronizadas do órgão
	Resposta
	

	Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido 
	Resposta
	

	Comprovação dos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica do Contratado 
	Resposta
	

	Autorização da autoridade competente 
	Resposta
	

	Termo Aditivo elaborado de acordo com as minutas padronizadas do órgão 
	Resposta
	

	Comprovante de publicação do extrato do Termo Aditivo nos meios pertinentes 
	Resposta
	

	Comprovante do lançamento das informações do Termo Aditivo nos sistemas respectivos
	Resposta
	





	       ___________, ___ de _____ de ________
	

	                                             (local)

	

	[Nome e assinatura do servidor responsável pelo preenchimento]
	






LISTA 03 –  OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  
Objeto: _______________________________________
Processo nº: __________________________________
Licitação n°:___________________________________  
	Item
	Sim/Não/Não se aplica
	Indicação das fls.

	Há orçamento específico detalhado em planilha, na forma do Capítulo II do Decreto 7.983/2013? [endnoteRef:3] [3:  IN Seges 91/2022.] 

	Resposta
	

	Consta anotação de responsabilidade técnica relativa às alterações nas planilhas orçamentárias integrantes do projeto?[endnoteRef:4] [4:  Decreto 7983/2013, art. 10.] 

	Resposta
	

	Havendo a inclusão de custo unitário não originalmente previsto, foi atestado que o preço corresponde ao custo obtido nos sistemas de custos da Administração acrescido do BDI e aplicado o desconto global obtido na licitação?
	Resposta
	

	Foi observada a vedação de reduzir, em favor do contratado, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência?[endnoteRef:5] [5:  Lei 14133/21, art. 128. Decreto 7983/2013, art. 14 e Acórdão 1302/2015-Plenário.] 

	Resposta
	

	Tratando-se de serviços de engenharia de infraestrutura de transporte, foi observada a manutenção dos preços consignados no sistema Sicro?[endnoteRef:6] [6:  TCU, Acórdão 625/2007-Plenário] 

	Resposta
	



	___________, ___ de _____ de ________
	

	
	

	[Nome e assinatura do servidor responsável pelo preenchimento]
	





Lista de verificação 4 - verificação específica para reajuste do valor contratual, quando coincidir com prorrogação da vigência contratual
(para todas as situações de reajustes, não dispensa a lista específica do tipo da contratação ou alteração)
Objeto: _______________________________________
Processo nº: __________________________________
Licitação n°:___________________________________  


	Item
	Sim/Não/Não se aplica
	Indicação das fls.

	O reajuste e o índice utilizado estão de acordo com a previsão contratual?[endnoteRef:7]  [7:  Lei 14133/21, art. 6º, LVIII; art. 25, §§ 7º e 8º; art. 92, V e §§ 3º e 4º. O reajuste segue a sistemática do Decreto 1.054/1994, observando-se que a nova Lei de Licitações alterou o termo inicial do reajuste previsto nesse Decreto. ON-AGU 23/2009: “O Edital ou o contrato de serviço continuado deverá indicar o critério de reajustamento de preços, sob a forma de reajuste em sentido estrito, admitida a adoção de índices gerais, específicos ou setoriais, ou por repactuação, para os contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, pela demonstração analítica da variação dos componentes dos custos.”] 

	Resposta
	

	O reajuste observa a periodicidade anual a partir da data-base do orçamento estimado ou do reajuste anteriormente concedido?[endnoteRef:8] [8:  Lei 14133/21, art. 6º, LVIII; art. 25, §§ 7º e 8º; art. 92, V e §§ 3º e 4º. O reajuste segue a sistemática do Decreto 1.054/1994, observando-se que a nova Lei de Licitações alterou o termo inicial do reajuste previsto nesse Decreto. ON-AGU 23/2009: “O Edital ou o contrato de serviço continuado deverá indicar o critério de reajustamento de preços, sob a forma de reajuste em sentido estrito, admitida a adoção de índices gerais, específicos ou setoriais, ou por repactuação, para os contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, pela demonstração analítica da variação dos componentes dos custos.”. Lei 10.192/01, art. 2º, §2º; art. 3º, § 1º (a nova Lei não prevê mais a data da proposta como termo inicial).] 

	Resposta
	






	       ___________, ___ de _____ de ________
	

	                                             (local)

	

	[Nome e assinatura do servidor responsável pelo preenchimento]
	







	Lista de verificação 5 - verificação específica para repactuação do valor contratual, quando coincidir com prorrogação da vigência contratual
(Somente mão de obra com regime de dedicação em Exclusividade ou predominância desse regime.)

Objeto: _______________________________________
Processo nº: __________________________________
Licitação n°:___________________________________  


	Item
	Sim/Não/Não se aplica
	Indicação das fls.

	A repactuação encontra-se prevista no instrumento convocatório ou no contrato?[endnoteRef:9] [9:  Lei 14133/21, art. 6º, LIX; art. 25, §8º; art. 92, §§4º e 6º; art. 135.] 

	Resposta
	

	Está atendido o requisito da anualidade, contada da data da norma coletiva a que se referiu a proposta para os custos de mão de obra e da data da proposta para os demais custos?[endnoteRef:10] [10:  Lei 14133/21, art. 135. Lei 10.192/01, arts. 2° e 3°. IN-SEGES 5/2017, arts. 54 e 55.] 

	Resposta
	

	No caso das repactuações subsequentes à primeira, foi observado o interregno de um ano contado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação? [endnoteRef:11] [11:  Lei 10192/2001, art. 2º, §2º. IN-SEGES 5/2017, art. 56. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada, conforme ON-AGU 26/2009: “No caso das repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano deve ser contado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.”] 

	Resposta
	

	Foi solicitada a repactuação pela contratada?[endnoteRef:12] [12:  Lei 14133/21, art. 135, §6º. IN-SEGES 5/2017, art. 57.] 

	Resposta
	

	A solicitação está acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos do contrato por meio de planilha?[endnoteRef:13] [13:  Lei 14133/21, art. 135, §6º. IN-SEGES 5/2017, art. 57. ] 

	Resposta
	

	Foi apresentado o instrumento comprobatório relativamente a cada item que ensejou o requerimento de repactuação?[endnoteRef:14] [14:  Lei 14133/21, art. 135, §6º. IN-SEGES 5/2017, art. 57. Pedidos baseados na majoração do custo do transporte devem estar acompanhados do instrumento normativo que determinou essa majoração.] 

	Resposta
	

	Havendo Convenção Coletiva de Trabalho ou Acordo Coletivo de Trabalho a fundamentar a repactuação, o órgão consulente atestou, mediante verificação no site do Ministério do Trabalho e Emprego, que o(s) sindicato(s) que firmou(aram) o instrumento estão regularmente registrado(s)?[endnoteRef:15] [15:  Deve-se verificar o registro do sindicato e não do instrumento, pois o instrumento já vale desde a assinatura. A exigência de registro do sindicato é constitucional: “A legitimidade dos sindicatos para representação de determinada categoria depende do devido registro no Ministério do Trabalho em obediência ao princípio constitucional da unicidade sindical (CF, art. 8º, II)” (RE 740434 AgR/MA, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 19.2.2019) . Não é necessário o depósito exigido pelo §1º do art. 614 da CLT, bastando que o instrumento esteja devidamente firmado por entes legítimos”. (TST - E-ED-RR-563420/1999; SBDI-1; RR - 102900-94.2009.5.15.0069; PARECER/CONJUR/MTE/Nº 376/2010 )] 

	Resposta
	

	O(s) sindicato(s) que firmou o instrumento coletivo tem representação no território da prestação do serviço?[endnoteRef:16] [16:  As normas coletivas têm validade no território abrangido pelos sindicatos que as firmaram (CLT, arts. 516 e 611; CF, art. 8º, II)] 

	Resposta
	

	O instrumento coletivo é firmado pelos mesmos sindicatos que a empresa indicou em sua proposta como representantes de sua(s) categoria(s) econômica(s) e da categoria de seus empregados?[endnoteRef:17] [17:  Em regra, cada categoria é representada por um único sindicato, de modo que, quando a empresa desenvolve diversas atividades interdependentes que convergem para um produto, operação ou objetivo final, a representação é feita pelo sindicato que representa a atividade preponderante. Por outro lado, quando não há preponderância, ou seja, quando as atividades são independentes, não há óbice a que cada uma delas seja representada por sindicato patronal diverso. (CLT, art. 581, §§ 1º e 2º).] 

	Resposta
	

	A Administração certificou que não estão contemplados pela repactuação disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade? [endnoteRef:18] [18:  Lei 14133/21, art. 135, §1º.] 

	Resposta
	

	A solicitação da repactuação foi feita antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação, antes do encerramento do contrato ou consta ressalva do aditivo firmado anteriormente?[endnoteRef:19] [19:  IN-SEGES 5/2017, art. 57, §7º.] 

	Resposta
	

	A administração analisou e julgou procedente o pedido?[endnoteRef:20] [20:  IN-SEGES 5/2017, art. 57, §§ 3º e 6º.] 

	Resposta
	

	Tratando-se de solicitação de repactuação baseada em variação de custos decorrente do mercado, para o qual não haja índice previsto no contrato, houve pelo contratado comprovação do aumento dos custos?[endnoteRef:21] [21:  IN-SEGES 5/2017, art. 57, §2º.] 

	Resposta
	

	Na ausência de previsão de índice no contrato, a Administração observou detalhadamente os aspectos do §2º do art. 57 da IN-SEGES 5/2017?[endnoteRef:22] [22:  Os aspectos desse dispositivo são: 
I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
II - as particularidades do contrato em vigência;
III - a nova planilha com variação dos custos apresentada;
IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.] 

	Resposta
	






	       ___________, ___ de _____ de ________
	

	                                             (local)

	

	[Nome e assinatura do servidor responsável pelo preenchimento]
	







Lista de verificação 6 - na minuta do aditamento

(Todos os casos)

Objeto: _______________________________________
Processo nº: __________________________________
Licitação n°:___________________________________  


	Item
	Sim/Não/Não se aplica
	Indicação das fls.

	As eventuais normas citadas no termo aditivo ainda estão vigentes?
	Resposta
	

	Se for o caso, foi alertada a necessidade de reforço e/ou renovação da garantia contratual?
	Resposta
	

	Foi certificado pela Administração que a qualificação da contratada está de acordo com seus últimos atos constitutivos e que o representante da empresa possui legitimação?
	Resposta
	

	Tratando-se de alteração de cronograma físico-financeiro de serviço de engenharia, essa alteração foi contemplada no termo aditivo?[endnoteRef:23] [23:  TCU, Acórdão 4465/2011-Segunda Câmara.] 

	Resposta
	



	       ___________, ___ de _____ de ________
	

	                                             (local)

	

	[Nome e assinatura do servidor responsável pelo preenchimento]
	






Lista de verificação 7 – verificação comum a todos procedimentos
(Todos os casos)

Objeto: _______________________________________
Processo nº: __________________________________
Licitação n°:___________________________________  
	Item
	Sim/Não/Não se aplica
	Indicação das fls.

	Os autos do processo contêm os documentos referentes ao procedimento licitatório realizado, o contrato original assinado pelas partes e eventuais termos aditivos precedentes, nos termos da ON-AGU 2/2009?[endnoteRef:24] [24:  Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.”] 

	Resposta
	

	Foram consultados todos os sistemas de consulta abaixo e juntados aos autos os respectivos comprovantes?
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS);[endnoteRef:25]  [25:  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).] 

	Resposta
	Não

	Consta dos autos consulta ao CADIN?[endnoteRef:26] [26:  Lei 10.522, de 19.7.2002, art. 6º, inciso III; TCU, Acórdão 6.246/2010 - 2ª Câmara, de 26.10.2010.] 

	Resposta
	

	Foi certificado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação?[endnoteRef:27]  [27:  Lei 14133/21, art. 92, XVI.] 

	Resposta
	

	Havendo despesa, foram indicados em cláusula do aditivo os créditos orçamentários para o pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que celebrado o aditivo? [endnoteRef:28] [28:  Lei 14133/21, art. 150. Decreto 93872/86, art. 30.] 

	Resposta
	

	A indicação contém a classificação programática e econômica da despesa, com a declaração de haver sido a despesa empenhada à conta do mesmo crédito, mencionando-se o número e data da Nota de Empenho?[endnoteRef:29] [29:  Decreto 93872/86, art. 30.] 

	Resposta
	

	Caso haja parcela de despesa que ultrapasse o exercício financeiro, consta indicação de cada parcela a ser executada em exercício futuro, com a declaração de que, em termos aditivos, serão indicados os créditos e empenhos para sua cobertura? [endnoteRef:30] [30:  Decreto 93872/86, art. 30, §1º.] 

	Resposta
	

	Se for o caso, foi certificado que a despesa respeita o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal? (LC 101/2000)[endnoteRef:31] [31:  ON-AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000.”. Em idêntico sentido, a Conclusão DEPCONSU/PGF/AGU 1/2012 assim orientou: “As exigências do art. 16, incisos I e II, da LRF somente se aplicam às licitações e contratações capazes de gerar despesas fundadas em ações classificadas como projetos pela LOA. Os referidos dispositivos, portanto, não se aplicam às despesas classificadas como atividades (despesas rotineiras).” (Referência: Parecer 1/2012/GT359/DEPCONSU/PGF/AGU).] 

	Resposta
	



	       ___________, ___ de _____ de ________
	

	                                             (local)

	

	[Nome e assinatura do servidor responsável pelo preenchimento]
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